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2.° SUPLEMENTO 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 
A matér ia a publicar no «Boletim da República» d e v e s e r 

r emet ida em cópia dev idamen te au ten t icada , uma p o r cada 
a s sun to , donde cons t e , a lém d a s ind icações n e c e s s á r i a s para 
e s s e efe i to , o a v e r b a m e n t o segu in te , a s s inado e au ten t icado : 
Para publ icação no «Boletim da República». 

S U M A R I O 

Conselho de Ministros: 
Decreto n.° 15/91: 

Alarga o âmbi to do Mercado Secundário de Câmbio, passando 
a abranger as receitas de exportações não-tradicionais. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 15/91 
de 19 de Junho 

No prosseguimento das medidas tomadas em 31 de 
Outubro de 1990, com a institucionalização do Mercado 
Secundário de Câmbio, através do Decreto n.° 20/90, de 

18 de Setembro, do Conselho de Ministros, torna-se neces-
sário o alargamento do seu âmbito por forma a que, em 
conjugação com as políticas macro-económicas em curso, 
contribua para a redução dos desequilíbrios que se encon-
tram na economia. 

Assim, o Conselho de Ministros, ao abrigo da alínea e) 
do n.° 1 do artigo 153 da Constituição da República, 
decreta: 

Artigo 1. É alargado o âmbito do Mercado Secundário 
de Câmbio, passando a abranger as receitas de exporta-
ções não-tradicionais. 

Art. 2. As receitas de exportações realizadas no âmbito 
dos acordos de compensação designados por Clearing ficam 
fora da alçada do presente decreto. 

Art. 3. Compete ao Ministro do Comércio regulamentar 
os termos de aplicação deste decreto e, ao Banco de Mo-
çambique, na sua qualidade de Banco Central, instruir 
sobre os procedimentos bancários a serem observados. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Mário Fernandes da Graça Ma-
chungo. 


